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EDITAL DE LICITAÇÃO PUBLICA  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2021 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021 
 

TIPO: MENOR PREÇO 
 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

I – PREÂMBULO 
 

O Município de Matipó - MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade 
de Matipó/MG, na Rua Procópio Ribeiro de Sá, n° 80, Exposição, inscrito no CNPJ sob o 
Nº. 18.385.104/0001-27, por intermédio da Pregoeira nomeada pela Portaria nº 007/2021, 
torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial - Tipo: Menor Preço, 
nos termos das Leis Federais Nº. 8.666/93, Nº. 10.520/2002, Lei Complementar Nº. 
123/2006, regendo-se ainda, pelas disposições legais aplicáveis a espécie e condições 
fixadas no presente Instrumento Convocatório. 
 

Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça a 
realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, 
conservando a mesma hora e local, se outra data ou horário não forem estabelecidos pela 
Pregoeira. 
 

SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES DATAS, HORÁRIOS E LOCAL PARA OS 
PROCEDIMENTOS: 
 

LOCAL: Rua Procópio Ribeiro de Sá, nº 80, Exposição, Matipó/MG 

APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES:  
Dia 16 de março de 2021 das 09h00min  

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: 
Dia 16 de março de 2021 das 09h15min 
 
 

II - OBJETO 

2.1- A presente licitação tem por objeto realizar a Contratação de empresa para 

assessoramento técnico e consultivo à Secretaria Municipal de Educação para manutenção, 

desenvolvimento e execução, de forma eficiente, das diversas ações práticas e 

administrativas inerentes à gestão estratégica das instituições municipais do setor, 

conforme anexo I constante neste edital Pregão Presencial 017/2021. 

 

III - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÂO  

3.1. Poderão participar da licitação 
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3.1.1. - Poderão participar deste pregão empresas, pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

edital e seus anexos. 

 

3.2. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a 

seguir: 

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município;  

b) Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;  

c) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação;  

d) Todos aqueles casos proibidos pela legislação vigente, em especial as hipóteses 

previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

e) Estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

3.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

3.4 - As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local 

estabelecido neste edital, proceder ao credenciamento, entregar a Pregoeira os envelopes 

separados e lacrados, respectivamente, a "PROPOSTA COMERCIAL" e 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” contendo na parte externa o nome da empresa, 

nome e número da modalidade, data e hora da realização do certame. Declarada a 

abertura da sessão de julgamento pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos 

proponentes.  

 

IV - ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1 - Dos envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação”. 

4.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação” deverão ser 

entregues a Pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, 

dia e horário mencionados no preâmbulo. 

4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 

 

4.1.2.1 - DIZERES ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL 
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A/C DA PREGOEIRA 

EMPRESA_________________________ 

Envelope 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

Pregão Presencial nº. 017/2021 – Processo Licitatório nº. 030/2021 

 

4.1.2.2 - DIZERES ENVELOPE HABILITAÇÃO 

AC DA PREGOEIRA 

EMPRESA_________________________ 

Envelope 2 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

Pregão Presencial nº. 017/2021 – Processo Licitatório nº. 030/2021 

 

4.2 - A Prefeitura Municipal de Matipó/MG, não se responsabilizará por envelopes de 

“Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues a 

Pregoeira designada, no local, data e horário definidos neste edital. 

  

V - DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se a Pregoeira para efetuar seu credenciamento como participante deste 

Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento 

que lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes 

"Proposta” e “Documentação” relativas a este Pregão. 

5.1.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, 

mediante Estatuto/Contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, ou 

documento equivalente.  

5.1.2 - Entende-se por documento credencial:  

a) Cópia do Registro Comercial no caso de empresa individual ou Estatuto/Contrato social, 

quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa 

licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 

credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;  
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5.2 - O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e 

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao 

direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os 

atos pertinentes a este Pregão;  

5.3 - Cada credenciado só poderá representar apenas uma licitante;  

5.4 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, 

para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta" ou 

"Documentação" relativos a este Pregão, nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa 

de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de 

ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

5.5 - Deverá ser apresentado, no momento do credenciamento, para exercício do direito 

de preferência de contratação com microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP), de que trata desse edital, alternativamente, um dos seguintes documentos: 

a) Em se tratando de sociedade empresária, certidão expedida pela Junta Comercial da 

Unidade da Federação da sede da licitante, comprovando a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte; ou, em se tratando de sociedades simples, documento 

equivalente emitido pelo Cartório de Registro da Pessoa Jurídica.  

b) Declaração de microempresas ou empresas de pequeno porte, para efeitos da LC 

123/2006 e posteriores alterações, apresentar conforme modelo constante do Anexo VII 

deste edital. 

b.1 – Havendo suspeita quanto a veracidade das informações, poderá haver diligência na 

forma do art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, a fim de comprovação do declarado pelo 

licitante. 

c) A comprovação da qualidade microempresa ou empresa de pequeno porte (ou 

equiparadas) poderá ser comprovada com a apresentação de relatórios contábeis, forma 

de constituição da empresa, regime tributário adotado, entre outros, de forma que 

demonstrem ter auferido receitas brutas em valores que se amoldem ao estabelecido no 

art. 3º da LC 123/06; 
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5.6 - A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

nº.123, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei 

8.666/93.  

5.7 - Os documentos de credenciamento deverão vir autenticados ou acompanhados dos 

originais para autenticação pela Pregoeira e/ou equipe de apoio.  

5.8 - ATENÇÃO, APÓS A FASE DE CREDENCIAMENTO SERA EXIGIDA DECLARAÇÃO 

CONFORME SUBCLAUSULA 8.1.2 DO PRESENTE EDITAL, COMO CONDIÇÃO PARA 

PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO INCISO VII DO ART 

4º DA LEI 10520/2002.  

5.8.1 - O Licitante que não se credenciar perante a Pregoeira, nos termos da subcláusula 

5.4, deverá apresentar a Declaração conforme disposto no inciso VII do art. 4° da Lei 

10520/02 em envelope independente contendo em sua parte externa os dizeres:  

 

A/C DA PREGOEIRA 

DECLARAÇÃO CONFORME VII do art. 4° da Lei 10520/02 

EMPRESA___________________ 

Pregão Presencial nº. 017/2021 – Processo Licitatório nº. 030/2021 

 

5.8.1.1 – O licitante não credenciado a fase de lances verbais, deverá encaminhar, em 

envelope distinto do de habilitação e proposta comercial, isto é, em separado, a 

documentação comprobatória do enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (ou equiparada), na forma do Título V deste edital, sob pena de 

inviabilidade de julgamento de sua proposta comercial. 

5.8.2 – O licitante que encaminhar sua proposta comercial via postal, será considerado 

declarado tacitamente que atende aos requisitos para habilitação, na forma do art. 4°, 

inciso VII da Lei 10520/02; 

5.8.2.1 – O licitante que encaminhar sua proposta comercial via postal, deverá enviar, em 

envelope distinto do de habilitação e proposta comercial, isto é, em separado, a 

documentação comprobatória do enquadramento como microempresa ou empresa de 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIPÓ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 
 

 

 

 

Rua Procópio Ribeiro de Sá, n° 80 – Exposição – Matipó– MG – 31-3873-1680 

 

pequeno porte (ou equiparada), na forma do Título V deste edital, sob pena de 

inviabilidade de julgamento de sua proposta comercial. 

 

VI - DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

6.1 - No envelope de proposta deverá conter os dizeres especificados no item 4.1.2.1 

6.1.1 - A PROPOSTA DEVERÁ SER IMPRESSA E APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA, SEM EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS, SUAS FOLHAS DEVEM ESTAR 

RUBRICADAS E A ÚLTIMA ASSINADA PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL, NOME DO 

PROPONENTE, NÚMERO DO CNPJ DA EMPRESA, ENDEREÇO. Deverão constar a proposta:  

6.1.2 - Especificação dos serviços, conforme objeto;  

6.1.3 - Preço unitário e total, em moeda nacional;  

6.1.3.1. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o unitário, do 

mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 

6.1.3.2. – Havendo divergência entre as especificações dos itens constantes do Anexo II 

deste Edital e as constantes dos arquivos eletrônicos gerados para o Sistema 

Informatizado de Apuração de Pregão, prevalecerão as primeiras. 

6.2 - A simples participação neste certame implica em que: 

6.2.1 - Estão aceitas todas as condições estabelecidas neste Pregão;  

6.2.2 - A licitante vencedora compromete-se a prestar os serviços, objeto desta licitação 

em total conformidade com as especificações da ordem de serviço e em conformidade com 

este Edital. 

6.2.3 - O licitante se compromete a cumprir toda a legislação de regência específica, seja 

proveniente das Agências Reguladoras e/ou de órgãos/entidades públicas, bem como, as 

atinentes ao Código de Defesa do Consumidor no tocante ao presente objeto contratual. 

6.2.3 - A Proposta Comercial deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação,  

6.2.3.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.  
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6.2.3.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 

convocação para assinatura do contrato, os licitantes ficam liberados dos compromissos 

assumidos.  

6.2.4 - Os serviços serão prestados conforme especificação constante no Anexo I do 

presente certame, sendo que o contrato terá validade de 12 meses contados de sua 

assinatura.  

6.2.5 - No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações serão 

as que constam no Anexo I e II deste edital.  

6.2.6 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 

de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderão ser solicitada prorrogação 

da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, 

caso persista o interesse desta Administração.  

6.2.7 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 

anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.  

6.2.8 - A licitante vencedora compromete-se a prestar os serviços, objeto desta licitação 

em total conformidade com as especificações da ordem de fornecimento/serviço e em 

conformidade com este Edital no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da 

data de assinatura do contrato;  

6.3 - É facultado a Pregoeira a promoção de diligência, na forma do art. 43, § 3º da Lei nº 

8.666/93, destinado a suprimir informações eventualmente ausentes na proposta. 

 

VII- DA HABILITAÇÃO 

7.1 - No envelope de habilitação deverá conter os dizeres conforme item: 4.1.2.2 – 

Envelope 02.  

7.1.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou 

qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou por servidor 

da administração publica, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde 

que acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira ou sua equipe de apoio.  

7.2 - O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos para habilitar-se na presente 

licitação:  

7.2.1 – REGULARIDADE JURÍDICA 
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7.2.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

7.2.1.2.- Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;  

7.2.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

7.2.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

7.2.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA E TÉCNICA 

7.2.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado;  

7.2.2.2 – Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou expedida pelo site próprio (via 

Internet), conforme legislação em vigor;  

7.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

7.2.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

7.2.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

7.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA E TÉCNICA 

7.2.3.1. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência/Concordata ou Certidão Judicial Cível Negativa da Sede 

da pessoa jurídica licitante (expedida pelo cartório distribuidor).  
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a.1) Serão consideradas válidas para este certame aquelas emitidas há no máximo 90 

(noventa) dias da data estipulada para a abertura do certame, salvo se outro estiver 

epigrafado no documento. 

7.2.3.2 - A licitante, em decorrência do processo licitatório, deverá apresentar 

obrigatoriamente, relativo à sua habilitação técnica, como parte integrante da sua 

documentação, os seguintes:  

a) Qualificação Técnico-Operacional (Para as Empresas participantes):  

a.1) Deverá ser apresentado pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica, emitido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CRA – 

Conselho Regional de Administração da respectiva seccional a que a proponente (pessoa 

jurídica) estiver jurisdicionada, demonstrando que a mesma detém experiência anterior na 

prestação de serviços de natureza compatível com o objeto deste termo, inclusive 

constando a descrição detalhada dos serviços prestados pelo licitante e comprovando que 

o licitante prestou ou presta tais serviços, podendo ser exigido da proposta melhor 

qualificada, que apresente cópia autenticada do contrato de prestação de serviços ou da 

nota fiscal, que deram origem ao referido Atestado. 

b) Qualificação Técnico-Profissional (Para os Profissionais indicados pela Empresa 

participante): 

b.1) Deverá ser apresentado pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica ou 

documento fidedigno, hábil a comprovar a respectiva experiência de cada um dos 

profissionais que irão integrar o quadro técnico da contratada, nos termos previstos nos 

itens 4.3 a 4.5 do presente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou, ainda, por 

pessoa jurídica de direito privado, com a qual o profissional manteve vínculo, devidamente 

comprovado por uma das formas previstas no presente instrumento, podendo ser exigido, 

conforme o caso, a cópia autenticada dos contratos, registros profissionais e/ou notas 

fiscais comprobatórios dos serviços prestados pelo Profissional ou pela pessoa jurídica de 

direito privado à administração pública. 

 

7.3 – DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS EM CARATER GERAL 
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7.3.1 – Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, conforme 

Anexo V; 

7.3.2 – A licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que desejar 

usufruir o regime diferenciado e favorecido disciplinado na Lei Complementar nº. 123/06, 

deverá apresentar Declaração que comprove o enquadramento em ME ou EPP, junto da 

peça de credenciamento.  

7.4 – Os documentos relacionados no item 7.2.1 – “REGULARIDADE JURÍDICA” não 

precisarão constar do envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o CREDENCIAMENTO neste Pregão. 

7.5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.  

7.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

VIII - DA SESSÃO, DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 - ABERTURA DA SESSÃO 

8.1.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas proponentes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade 

em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação.  

8.1.2 - Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o(s) representante(s) da(s) licitante(s) 

apresentará(ao) declaração dando ciência de que não há fatos impeditivos a habilitação 
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(Anexo IV), como condição para a participação na presente licitação, conforme disposto no 

inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002.  

 

8.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

8.2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, a Pregoeira verificará a 

conformidade destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a 

todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 

imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.  

8.2.2 - Dentre as propostas aceitas, a Pregoeira classificará em primeiro lugar a proposta 

de menor preço (conforme expresso no Anexo I) e as demais que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de 

menor preço, para participarem dos lances verbais.  

8.2.3 - Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 

na cláusula anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

alcance no máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas apresentadas.  

 

8.3 LANCES VERBAIS 

8.3.1 - Aos licitantes classificados na forma do item 8.2, será dada a oportunidade para 

nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, 

a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais. 

8.3.2 - Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 

empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.  

8.3.3 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço.  

8.3.4 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances.  

8.3.5 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se 

para as selecionadas o último preço ofertado.  
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8.3.6 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço.  

8.3.7 - Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 

preço.  

8.3.8 - Não será permitido o uso de aparelhos telefônicos e similares durante os lances 

verbais, devendo os representantes credenciados estarem aptos aos lances. Porém, para 

negociação final, o representante da empresa que estiver com o menor valor poderá 

contatar com a empresa, para sua última proposta.  

 

8.4 HABILITAÇÃO 

8.4.1 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação do respectivo proponente.  

8.4.2 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

8.4.3 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.  

 

IX - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

9.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias: 

 

02.07.01.12.122.0019.2.037.339039 – FICHA 156 

 

X - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

10.1 – Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 

5º dia útil, e por licitante, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, 

mediante petição a ser protocolizada na sala de Licitações, dirigida a Pregoeira. 
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10.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começa a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos 

termos do art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002.  

10.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.4 - Os recursos quando da aplicação das penalidades poderão ocorrer no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.  

10.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

Sala da Comissão de Licitações, da Prefeitura Municipal de Matipó/MG, situada a Rua 

Procópio Ribeiro de Sá, 80, Exposição, Matipó/MG.  

 

XI - DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

11.1 - Inexistindo interposição de recurso, a Pregoeira Adjudicará o objeto e o 

encaminhará o processo licitatório para homologação do resultado pela Autoridade 

Competente.  

11.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente procederá à homologação e adjudicação e 

determinará a assinatura do termo de contrato.  

11.3 - O Município poderá exigir, como condição para adjudicação do objeto, a 

apresentação de amostra de qualquer produto, o que será solicitado quando se tratar de 

produto desconhecido com indícios de não atendimento às especificações do edital.  

11.3.1 - No caso de reprovação nos testes, o proponente terá o prazo de 02 (dois) dias 

úteis para apresentar recurso, que será analisado pelo Setor Jurídico, em conjunto com o 

corpo técnico da Prefeitura.  

11.3.2 - No caso de ser julgado improcedente o recurso, o segundo classificado na fase 

de julgamento passará pelo mesmo procedimento, respeitando-se as disposições da Lei 

8.666/93, até que haja proponente que satisfaça as condições e padrões mínimos exigidos 

no certame. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIPÓ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 
 

 

 

 

Rua Procópio Ribeiro de Sá, n° 80 – Exposição – Matipó– MG – 31-3873-1680 

 

 

XII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
12.1 - São obrigações do contratado, além de outras decorrentes da legislação ou da 

natureza do objeto licitado: 

12.1.0 – Executar o objeto em conformidade com o instrumento de convocação, em 

especial com o TRT, com a proposta de preços adjudicada da Contratada e com o 

contrato; 

12.1.1 – Iniciar a execução do objeto em até 15 dias corridos, exclusivamente mediante o 

conhecimento da Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente, expedido 

pela Contratante; 

12.1.2 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante o 

processo licitatório; 

12.1.3 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução do objeto; 

12.1.4 Responsabilizar-se por todos os ônus, diretos e indiretos, referentes a execução do 

objeto; 

12.1.5 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus colaboradores no desempenho dos serviços desta contratação ou em 

conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da Contratante; 

12.1.6 Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado ao Contratante, a seus 

prepostos ou a terceiros, provocados por ação ou omissão da Contratada, em decorrência 

de falhas ou imperfeições na execução do objeto; 

12.1.7 Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe 

forem confiados, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o 

recebimento da notificação expressa da Contratante, sob pena de glosa de qualquer 

importância que tenha direito a receber; 

12.1.8 Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer outros 

dados ou produtos disponibilizados pelo Contratante, em função das peculiaridades 

inerentes à execução do objeto; 
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12.1.9 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca das atividades, objeto desta contratação, sem a prévia autorização da 

Contratante; 

12.1.10 Indicar profissional preposto para tratar das questões administrativas e 

daquelas inerentes a execução do objeto junto ao Contratante;  

12.1.11 Esclarecer, em tempo hábil, eventuais dúvidas e indagações, de qualquer 

natureza, da Contratante; 

12.1.12 Comunicar à Unidade Fiscalizadora do contrato qualquer fato extraordinário 

ou anormal que ocorra durante a execução do objeto; 

12.1.13 Executar o objeto, ajustando os serviços às particularidades e às 

especificidades da Contratante, personalizando-os em razão da obtenção de melhores 

resultados e da melhor eficiência; 

12.1.14 Produzir, disponibilizar ao Contratante e manter toda a documentação e 

demais produtos advindos da execução do objeto; 

12.1.15 Disponibilizar em meio digital e com acesso integral e irrestrito, a qualquer 

momento quando solicitado e ao exclusivo critério da Contratante, todos os dados 

armazenados e mantidos pela Solução de Software em decorrência da execução do objeto, 

até o momento da referida solicitação, devidamente acompanhados das instruções que 

proporcionem a sua correta identificação e operacionalização autônoma pelo Contratante; 

12.1.16 Exigir dos seus colaboradores, quando em serviço nas dependências da 

Contratante, o uso obrigatório de uniformes e crachás de identificação. 

12.1.17 - responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza 

com pessoal de sua contratação necessário à entrega e ou execução do objeto contratual, 

inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos 

serviços constantes da execução do contrato ou dele decorrente.  

12.1.18 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 

prepostos, ao Município de Matipó - MG ou a terceiros.  

12.1.19 - manter, por todo o período da execução contratual, as condições que 

garantiram a sua habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda 

Pública.  
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XIII - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE 

13.1 - DO PAGAMENTO 

13.1.1 - Os pagamentos serão efetuados a favor da licitante vencedora até o 20º 

(vigésimo) dia do mês subsequente após a apresentação das respectivas notas fiscais, 

devidamente atestada pelo setor competente. 

13.1.1.1 - Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir 

a ordem de serviço ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito 

para com a Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a 

mesma optar pela rescisão contratual. 

13.1.2 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

 

13.2 - DO REAJUSTE 

13.2.1 - Os preços contratados serão reajustáveis, estabelecendo como marco inicial a 

“data prevista para apresentação da proposta” utilizando-se o índice do IPCA-E, na forma 

do artigo 40, XI, da Lei 8.666/93: 

13.2.1.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuição do Município de Matipó para 

a justa remuneração da prestação de serviços, poderá ser objeto de reequilíbrio 

econômico-financeiro.  

13.2.1.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes, 

para mais ou menos, conforme o caso.  

13.2.1.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo fornecedor, este deverá 

demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 
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apresentação de planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação 

anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste, bem como 

documentação correlata (lista de preços, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou 

matérias primas, etc.) que comprovem que tornou-se inviável nas condições inicialmente 

avençadas.  

13.2.1.4 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Matipó, esta 

deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, sem 

prejuízo da Municipalidade.  

13.2.1.5 - Fica facultado ao Município de Matipó realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto 

à revisão de preços solicitada pelo Contratado.  

13.2.1.6 - A eventual autorização da revisão dos preços contratados será concedida após 

analise técnica e jurídica do Município de Matipó, porém contemplará o objeto prestado a 

partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Município de Matipó.  

13.2.1.6.1 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, o fornecedor contratado não poderá suspender os fornecimentos/serviços, e os 

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.  

13.2.1.6.2 - O Fornecedor deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo 

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

materiais fornecidos após o protocolo do pedido de revisão. 

 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo 

ou em parte por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado.  

14.2 - O licitante poderá retirar o edital na sede da prefeitura.  

14.3 - Se a licitante vencedora deixar de aceitar ou não assinar a ata de registro de preço 

em 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da notificação, e sem justificativa 

por escrito e aceita pelo Secretário Municipal de Administração, ocorrerá caducidade do 
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seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas no capítulo VII deste 

Pregão.  

14.4 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

14.5 - Ocorrendo à hipótese prevista no item 14.3, o objeto da presente licitação poderá 

ser adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, e de acordo com as 

propostas apresentadas.  

14.6 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 

de documentação relativa ao presente Edital.  

14.7 - Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, 

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal para o procedimento de 

homologação.  

14.8 - Conforme art. 7º da Lei 10.520/2002 quem, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata do Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com o Município, sendo descredenciado do sistema de cadastramento de 

fornecedores do município a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, Contrato e das 

demais cominações legais.  

14.9 - Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica 

em aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de 

impugnar os seus termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o 

julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que o viciem.  

14.10 - Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às 

orientações contidas no presente Pregão, poderão ser solicitadas ao Município de 

Matipó/MG, por escrito, por intermédio da Pregoeira ou através do telefone 0xx(31) 3873-

1680, no horário de 12:00hs às 17:00hs. 
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Matipó/MG, 22 de fevereiro de 2021. 

 
 

Ariane Torres Pedroso 
Pregoeira 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para assessoramento técnico e consultivo ao órgão 
requisitante, inclusive na aplicação da legislação afim à área em consonância com a 
sistemática do modelo organizacional da rede, para fins de melhoria dos resultados e 
avaliações institucionais da área, bem como para consecução de seus objetivos e metas, 
assegurando a adequada aplicação normativa e melhor abordagem profissional, para 
manutenção, desenvolvimento e execução, de forma eficiente, das diversas ações práticas 
e administrativas inerentes à gestão estratégica das instituições municipais do setor. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação em questão tem como objetivo a prestação de serviços para 

assessoramento técnico e consultivo ao Órgão Municipal de Ensino, inclusive na aplicação 

da legislação afim à área em consonância com a sistemática do modelo organizacional da 

rede (legislação, normas e gestão). 

2.2 Vale ressaltar a necessidade da contratação dos serviços, considerando que os 

recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino municipal ainda são 

escassos, principalmente ao se considerar os grandes desafios previstos no Plano Nacional 

e no Plano Municipal de Educação.  

2.3 Esses desafios, consistentes em cada uma das metas e estratégias previstas nos 

respectivos instrumentos de planejamento, se caracterizam, na prática, como obrigações 

de fazer com prazos determinados, cuja natureza tem sede constitucional e legal (art. 214 

da CF/88, Lei Federal n.º 13.005/2014 e Lei do Plano Municipal de Educação). 

2.4 Daí decorre a necessidade de se primar pela utilização dos recursos destinados à 

manutenção e desenvolvimento do ensino de forma vinculada ao planejamento 

educacional vigente, tendo como foco não só o cumprimento do percentual constitucional 

previsto (mínimo de 25%), mas, principalmente, a aferição concreta de resultados 

inerentes ao cumprimento dos programas e ações planejadas, primando pela 
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transparência inerente à aplicação dos recursos, bem como pela eficiência social dos 

resultados das ações financiadas, além da qualidade e autonomia do ensino municipal. 

2.5 Por todo o exposto torna-se necessário a contratação de empresa especializada para 

execução dos serviços. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

As atividades a serem desempenhadas compreendem, dentre outras: 

3.1 Suporte Consultivo e Assessoramento técnico para fins de estabelecer procedimentos 

operacionais para a organização, a implementação e o funcionamento dos princípios 

pedagógicos e administrativos regentes da gestão das unidades escolares, inclusive com 

estratégias de articulação para implementação das metas e estratégias previstas nos 

instrumentos de planejamento vigentes; 

3.2 Assessoramento técnico aos demais órgãos e departamentos da Prefeitura, 

exclusivamente nas ações e procedimentos inerentes ao Órgão Municipal de Ensino, 

inclusive ao órgão de controle interno, jurídico, contabilidade e compras, bem como aos 

órgãos de controle social vinculados à educação, no que tange aos procedimentos e atos 

de sua respectiva competência, principalmente naqueles relacionados ao 

acompanhamento da aplicação vinculada dos recursos de forma preventiva e concomitante 

ao planejamento previsto e, ainda, atendimento às demandas específicas do setor de 

ensino e peculiares da gestão; 

3.3 Suporte Consultivo e Assessoramento técnico à gestão para a análise e definição de 

formas próprias de colaboração, de forma articulada com os demais Sistemas, inclusive de 

modelos já existentes, assegurando a adequada aplicação da legislação, em cada caso; 

3.4 Suporte Consultivo e Assessoramento técnico à gestão para a definição de 

responsabilidades, atribuições, competências e obrigações, inclusive técnicas e financeiras, 

visando assegurar a continuidade, qualidade, conclusão e avaliação de cada ação ou 

programa da área, observando e assegurando a adequada aplicação da legislação, em 

cada caso; 

3.5 Suporte Consultivo e Assessoramento técnico à gestão para ampliar os programas de 

apoio e formação aos órgãos de controle social da área, com a implementação de 

procedimentos e condutas destinadas ao melhoramento do desempenho de suas funções, 

assegurando a adequada aplicação da legislação, em cada caso; 

3.6 Suporte Consultivo e Assessoramento técnico à gestão para fins de promover, nas 

unidades de ensino da rede, a constituição e o fortalecimento de estratégias voltadas para 

a gestão democrática por meio da articulação orgânica com as respectivas representações 
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de pais e alunos, inclusive com a implementação de instrumentos de participação e 

fiscalização na gestão; 

3.7 Suporte Consultivo e Assessoramento técnico à gestão para fins de ampliar os 

instrumentos e procedimentos voltados para a participação e a consulta aos profissionais 

do ensino, alunos e seus familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, 

currículos escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares, assegurando a 

participação dos pais na avaliação de docentes e gestores escolares, assegurando a 

adequada aplicação da legislação, em cada caso;  

4. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 

Para a completa e perfeita execução dos serviços contratados faz-se necessário a 
apresentação da seguinte qualificação técnica: 

4.1 A empresa vencedora deverá possuir instalações, equipamentos, soluções e/ou 

ferramentas tecnológicas apropriadas, bem como pessoal com conhecimentos técnicos 

necessários à execução dos serviços, observados os requisitos de habilitação - qualificação 

técnica - indicados no edital, bem como estar devidamente inscrita no CRA - Conselho 

Regional de Administração, nos termos do artigo 2º, “b” da Lei 4.769 de 9 de setembro de 

1965, com responsável técnico Bacharel com curso superior de Administração, 

devidamente reconhecido pelo MEC e inscrito no Conselho Regional de Administração 

(CRA), o que se justifica para os fins previstos no art. 3º e 7º do Regulamento da Lei n.º 

4.769/65, aprovado nos termos do Decreto n.º 61.934 de 22 de dezembro de 1967. 

4.2 A empresa vencedora, no prazo de até 3 (três) dias corridos após a convocação para a 

assinatura do contrato, terá que comprovar junto à Administração, como condição para 

celebração do referido instrumento, os seguintes elementos inerentes à natureza da 

contratação, a qual demanda pessoal técnico adequado e disponível para atender ao 

objeto da licitação, bem como a qualificação técnica de cada um dos membros da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, nos termos do rol de documentos a serem 

apresentados dentre os previstos no art. 30 da Lei Federal nº 8.666/1993, nos seguintes 

termos: 

4.3 01 (um) Profissional graduado e/ou pós-graduado (especialização, mestrado ou 
doutorado) em gestão pública, com experiência profissional comprovada na área da gestão 
pública educacional, devidamente habilitado; 

4.4 01 (um) Profissional com graduação em Direito, com experiência profissional 
comprovada na área de legislação, normas, implementação e gestão pública de sistemas 
de ensino (municipais/integrados) e formação em nível de especialização, mestrado ou 
doutorado em direito educacional, devidamente habilitado e inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil. 
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4.5 01 (um) Profissional com graduação em Pedagogia, com experiência profissional 
comprovada na área educacional pública municipal, devidamente habilitado e com 
formação em nível de especialização, mestrado ou doutorado em educação, com 
habilitação em administração, gestão, supervisão, inspeção ou orientação escolar. 

4.6 A comprovação da graduação e/ou pós-graduação (especialização, mestrado ou 
doutorado) previstas nos itens acima, deverá ocorrer por meio da apresentação do 
certificado de conclusão e/ou diploma do curso na área exigida, devidamente reconhecido 
pelo MEC. 

4.7 Para efeito de aplicação dos subitens 4.3 a 4.5 serão considerados para fins de 
comprovação de vínculo dos profissionais integrantes da equipe técnica com a empresa 
contratada:  

4.8 Figurar como sócio da empresa contratada ou;  

4.9 Figurar como empregado da empresa contratada, devidamente registrado conforme as 
normas da CLT e Ministério do Trabalho ou; 

4.10 Possuir contrato de prestação de serviços, firmado sob á égide da lei civil, 
devidamente formalizado na data da indicação, com as assinaturas dos signatários - 
contratante e contratado - devidamente reconhecidas por Cartório de Notas.  

4.11 A comprovação do vínculo dos profissionais integrantes da equipe técnica com a 
empresa contratada deverá ser apresentada conjuntamente com a indicação dos 
profissionais. 

4.12 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem na relação da equipe técnica o 
mesmo profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados. 

4.13 Em observância às disposições previstas na Lei Federal n.º 12.846/2013, em especial 
para fins de resguardo e proteção ao patrimônio público, o atendimento decorrente da 
prestação de serviços por parte da empresa vencedora, mesmo quando ocorrer por meio 
do uso de ferramentas de tecnologia e comunicação, ensejará a necessidade de controle e 
comprovação dos serviços prestados, cabendo à empresa vencedora disponibilizar, manter 
e apresentar à Administração, para fins de contratação, no prazo previsto no item 4.2 do 
presente Termo, solução e/ou ferramenta tecnológica devidamente licenciada na forma da 
legislação vigente e adequada tecnicamente para o controle, acompanhamento e registro 
dos atendimentos realizados e serviços prestados, constando, no mínimo, o histórico 
completo de todos os atendimentos, o(s) horário(s), tempo de duração, assunto(s) 
técnico(s) objeto do(s) atendimento(s), documentos enviados ou recebidos, bem como o 
nome do servidor ou agente público requisitante e do representante da empresa que 
prestou o respectivo atendimento. 

4.14 Da Qualificação Técnico-Operacional (Para as Empresas participantes):  
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4.14.1 Deverá ser apresentado pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica, emitido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CRA – 

Conselho Regional de Administração da respectiva seccional a que a proponente (pessoa 

jurídica) estiver jurisdicionada, demonstrando que a mesma detém experiência anterior na 

prestação de serviços de natureza compatível com o objeto deste termo, inclusive 

constando a descrição detalhada dos serviços prestados pelo licitante e comprovando que 

o licitante prestou ou presta tais serviços, podendo ser exigido da proposta melhor 

qualificada, que apresente cópia autenticada do contrato de prestação de serviços ou da 

nota fiscal, que deram origem ao referido Atestado. 

4.15 Da Qualificação Técnico-Profissional (Para os Profissionais indicados pela Empresa 

participante): 

4.15.1 Deverá ser apresentado pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica ou 
documento fidedigno, hábil a comprovar a respectiva experiência de cada um dos 
profissionais que irão integrar o quadro técnico da contratada, nos termos previstos nos 
itens 4.3 a 4.5 do presente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou, ainda, por 
pessoa jurídica de direito privado, com a qual o profissional manteve vínculo, devidamente 
comprovado por uma das formas previstas no presente instrumento, podendo ser exigido, 
conforme o caso, a cópia autenticada dos contratos, registros profissionais e/ou notas 
fiscais comprobatórios dos serviços prestados pelo Profissional ou pela pessoa jurídica de 
direito privado à administração pública. 

4.16 Em observância aos princípios da razoabilidade, eficiência, boa-fé e interesse público, 
na hipótese da empresa vencedora não assinar o contrato, no prazo e nas condições 
estabelecidas neste termo, a Administração aplicará as sanções previstas no instrumento 
convocatório, caracterizada como descumprimento total das obrigações assumidas nos 
termos do artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-a as penalidades previstas no art. 87 
da Lei nº 8.666/93 e, ainda, ao pagamento de multa compensatória equivalente a 5% 
(cinco por cento) do valor total do contrato a ser celebrado. 

4.17 O disposto no item 4.16 não se aplica aos licitantes convocados nos termos do art. 
64, § 2º da Lei nº 8.666/93, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 

4.18 É vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto do presente termo, salvo em 
casos autorizados expressamente pela Administração, a seu critério. 

5. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

5.1 A CONTRATANTE se reserva ao direito de adquirir o objeto, total ou parcialmente, bem 
como subdividir os pedidos em quantas vezes lhe for conveniente, sendo que ao final da 
vigência do contrato, a existência de saldos em quantitativos, não implica, de forma 
alguma, em obrigatoriedade de adquirir os produtos. 
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5.2 A CONTRATADA somente deverá atender ao pedido de compra se este estiver 
formalizado por intermédio da respectiva Requisição de Mercadoria devidamente assinada 
pelo servidor designado pelo Departamento Municipal de Compras para tal fim. 

5.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o Objeto em desacordo com o 
previsto no instrumento convocatório do respectivo processo de licitação, podendo 
cancelar o contrato a aplicar as penalidades previstas na legislação pertinente bem como 
as previstas na cláusula décima primeira do presente instrumento. 

5.4 A CONTRATADA é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, os produtos 
que se verificarem irregulares, bem como indenizar os prejuízos causados por estes, caso 
ocorram. 

5.5 As Notas fiscais/Faturas deverão ser emitidas e devidamente atestadas pelo gestor do 
contrato, devendo ser identificadas com o número do Processo e a modalidade de 
Licitação, sendo entregues juntamente com a(s) respectiva(s) requisição(s) da 
correspondente Compra devidamente atestada pelo servidor responsável. 

5.6 As Notas fiscais emitidas, acompanhadas das respectivas Autorizações de Compras que 
lhe deram origem, poderão ser entregues pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal 
ou encaminhadas por meio postal ou eletrônico, devendo o CONTRATADO (a) optar por 
apenas um (1) destes meios de envio, averiguando sempre o recebimento mediante a 
confirmação de um servidor.  

5.7 Quando a CONTRATADA optar pela forma eletrônica de envio, os documentos deverão 
ser encaminhados unicamente para os e-mails institucionais. 

5.8 Os documentos fiscais correspondentes serão emitidos no final de cada mês tendo 
como base os serviços prestados no mês anterior. 

5.9 São os critérios mínimos de aceitabilidade do objeto, ficando condicionado ao 
pagamento pela execução dos serviços o cumprimento de todos os critérios constantes do 
presente termo, sem prejuízo as sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e na Minuta de 
Contrato. 

6– DA ESTIMATIVA DE PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
PARA A DESPESA 

6.1 A estimativa de preços será apresentada após a realização da pesquisa de mercado 
pelo setor de compras e licitações, podendo ser aferida mediante o levantamento da 
média de custos de serviços análogos/similares prestados por outras empresas a órgão 
públicos, inclusive mediante verificação junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais. 

6.2 As dotações orçamentárias serão as constantes da Lei Orçamentária Anual e serão 
apresentadas após o estabelecimento da estimativa de preços pelo setor de contabilidade. 

7. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
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7.1 Os serviços serão executados no Órgão Municipal Requisitante, conforme descrito a 

seguir: 

7.2 A carga-horária para execução dos serviços deverá ser de 12 (doze) horas mensais, da 

seguinte forma:  

a) 08 (oito) horas de assessoria presencial a serem prestados na sede do Órgão Municipal 
Requisitante, conforme necessidade e demanda da Secretaria Municipal;  

b) 04 (quatro) horas de Consultoria, as quais podem ser executadas na sede da 

Contratada.  

c) Todas as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação correrão por conta 

da contratada.  

7.3 Deverão ser realizados, ainda, atendimentos eletrônicos via telefone, e-mail e por meio 

do uso de ferramentas de tecnologia e comunicação. 

7.4 O profissional responsável pelo atendimento eletrônico deverá ficar disponível para 

eventuais consultas de segunda a sexta-feira, das 09h00min às 12h00min e das 13h00min 

às 17h00min, exceto feriados, devendo, ainda, no caso das orientações, pareceres, 

informações e documentos enviados por meio de correio eletrônico, constar assinatura que 

atenda aos requisitos do Sistema Nacional de Certificação Digital (assinatura por meio de 

certificado digital), a qual permita a identificação do técnico responsável pela análise da 

consulta apresentada, bem como pelo envio das orientações solicitadas. 

7.5 O prazo para respostas as consultas eletrônicas será de no máximo 24 (vinte e quatro) 

horas, contados a partir do recebimento, podendo ser prorrogado mediante justificativa. 

8 - DAS OBRIGAÇÕS DA CONTRATADA 

8.1 Obriga-se a fornecer o objeto licitado nas condições pactuadas no presente 
instrumento, bem como estrita obediência às exigências da legislação vigente. 

8.2 Obriga-se a manter, durante a execução do contrato, em total compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, incluindo as condições exigidas relativas à habilitação e 
qualificação. 

8.3 Arcar e responsabilizar-se-á pelo recolhimento dos tributos Federais, Estaduais e 
Municipais que por ventura incidam ou venham a incidir sobre o respectivo Contrato, bem 
como por todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários oriundos deste. 

8.4 Responsabilizar-se pela segurança, postura e metodologia de trabalho adotada por 
seus funcionários, responsabilizando-se por qualquer prejuízo de natureza dolosa ou 
culposa que estes venham causar à CONTRATANTE e a terceiros. 
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8.5 Assegurar o acesso por parte da fiscalização da prefeitura, bem como acatar 
prontamente as exigências e observações feitas por esta, baseadas nas especificações, 
regras e boa técnica das normas em vigor. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Obriga-se a efetuar o pagamento conforme o estipulado no presente instrumento. 

9.2 Promover a publicidade do instrumento de contrato, obedecendo aos prazos previstos 
e estabelecidos pela Lei Federal 8.666/93. 

9.3 Fornecer todas as informações e condições necessárias a realização da prestação dos 
serviços; 

10– DA GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 O Gestor do Contrato será: Secretária Municipal de Educação. 

10.2 O Fiscal do Contrato será: Designado pela SME. 

11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 A CONTRATANTE é reservado o direito/dever de controlar e fiscalizar a execução do 
Objeto pactuado no presente contrato, sendo que o ato de fiscalização não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do contratado pelos danos que, por culpa ou dolo, venha 
causar a terceiros. 

11.2 A CONTRATADA será notificada sobre as deficiências constatadas na execução do 
Objeto para que de imediato providencie a correção das irregularidades apontadas, 
podendo esta ser penalizada por descumprimento das cláusulas estipuladas neste 
instrumento, caso o vício não seja sanado no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
comunicação. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será feito mensalmente por crédito mediante depósito em conta 
corrente de instituição bancária pela Tesouraria Municipal em até 30(trinta) dias úteis após 
apresentação das Notas Fiscais/Faturas acompanhadas da respectiva Ordem de 
Requisição. 

12.2 Serão retidos do pagamento, os valores devidos correspondentes aos tributos, 
quando devidos (EX: ISS, IRRF e INSS). 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A vigência do presente instrumento será de doze meses contados a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado conforme as diretrizes da Lei Federal 8.666/93, desde 
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que haja a real necessidade a fim de atender o interesse público e total concordância 
entre as partes. 

14. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

14.1 O descumprimento total ou parcial das Cláusulas estipuladas em contrato ou das 
obrigações assumidas, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, caracterizará a 
inadimplência da CONTRATADA, sujeitando esta às seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso 

no fornecimento dos produtos objeto deste contrato. 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 

não fornecimento do objeto licitado por um período igual ou superior a 30 (trinta) 

dias, ocasionando a consequente rescisão do mesmo. 

d) Suspensão temporária do direito de licitar/contratar com a administração municipal, 

enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição além de ser declarada 

como inidônea pelo Poder Público Municipal. 

 14.2 - As penalidades previstas acima serão de competência do Município Contratante, 
facultada a defesa do inadimplente no prazo de 05 (cinco) dias contados da abertura de 
vista. 

14.3 - A sanções aqui previstas são independentes entre si podendo a penalidade de multa 
ser aplicada isolada ou cumulativamente com as demais, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14.4 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município via Tesouraria 
Municipal, no prazo Máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
notificação. 

 14.5 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na 
Prefeitura Municipal, em favor da CONTRATANTE, sendo que, caso o valor da multa seja 
superior ao crédito existente, e diferença será cobrada na forma da lei. 

14.6 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da 
aplicação de outras, previstas nas Lei Federal 8.666/93, inclusive a responsabilidade DA 
CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

15– DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

15.1 - Para fins de assegurar o equilíbrio econômico financeiro do contrato, o valor 
pactuado poderá ser revisado e/ou reajustado, com as devidas justificativas, na forma dos 
casos previstos no art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

16. DO ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA COM PREÇO UNITÁRIO E VALOR 
GLOBAL 
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ESPECIFICAÇÕES MÉDIA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE/ 

UNIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 

Contratação de empresa para 
assessoramento técnico e consultivo ao 
órgão requisitante, inclusive na aplicação da 

legislação afim à área em consonância com a 
sistemática do modelo organizacional da 
rede, para fins de melhoria dos resultados e 
avaliações institucionais da área, bem como 
para consecução de seus objetivos e metas, 
assegurando a adequada aplicação 
normativa e melhor abordagem profissional, 
para manutenção, desenvolvimento e 
execução, de forma eficiente, das diversas 
ações práticas e administrativas inerentes à 
gestão estratégica das instituições municipais 
do setor. 

12 meses R$ 5.343,33 R$ 64.119,96 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGAO PRESENCIAL N°. 017/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO N°. 030/2021 

 

RAZÃO SOCIAL:       CNPJ: 

 

Endereço:       Telefone/Fax: 

 

Nome Do Signatário (Para Assinatura do Contrato). 

 

Identidade do Signatário:     CPF do signatário: 

 

Indicamos o e-mail: ____________________________ para recebimento de intimações, 

inclusive as decorrentes de processo administrativo disciplinar, ordens de 

fornecimento/serviço, comunicações, etc., objeto do presente instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

Contratação de empresa para 
assessoramento técnico e consultivo ao 

órgão requisitante, inclusive na 

aplicação da legislação afim à área em 
consonância com a sistemática do 

modelo organizacional da rede, para 
fins de melhoria dos resultados e 

avaliações institucionais da área, bem 

como para consecução de seus 
objetivos e metas, assegurando a 

adequada aplicação normativa e 
melhor abordagem profissional, para 

manutenção, desenvolvimento e 
execução, de forma eficiente, das 

diversas ações práticas e 

administrativas inerentes à gestão 
estratégica das instituições municipais 

do setor. 

MÊS 12   

 

Valor Global da Proposta: R$ ____ (___________________________________). 

Prazo de validade: 60 dias. Proposta 
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Os circuitos de acesso às redes de comunicação serão instalados e estarão disponíveis 

para uso da PMCGA, em observância às regras estabelecidas no termo de referência, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de assinatura do contrato. 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 

sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação dos 

serviços, objeto da presente licitação, e que estou de acordo com todas as normas deste 

edital e seus anexos. 

Local e Data: .......... de................................de 2021 

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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ANEXO III - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À 

Prefeitura Municipal de Matipó. 

 

Referência: Pregão Presencial 017/2021 – Processo Licitatório nº. 030/2021 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

__________________, neste ato representada por __________________________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao 

disposto no Edital do Pregão Presencial nº. 017/2021 – Processo Licitatório nº. 030/2021, 

vem perante Vossa Senhoria credenciar o Sr. _______________________, RG 

____________________, como representante qualificado a participar de todos os atos 

relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para apresentar ou desistir 

da interposição de recursos, nos termos do artigo 109 da Lei No 8666/93, assinar 

declarações/Contratos, inclusive as relativas ao teor do ANEXO IV, ANEXO VI e ANEXO VII 

deste processo de licitação. 

Atenciosamente. 

 

Local e Data:.......... de................................de 2021 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 

Anexar cópia da carteira de Identidade  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À 

HABILITAÇÃO 

 

À 

Prefeitura Municipal de Matipó. 

Referência: Pregão Presencial nº. 017/2021 – Processo Licitatório nº. 030/2021 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

__________________, neste ato representada por __________________________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa, RG), em atendimento 

ao disposto no Edital do Pregão Presencial nº. 017/2021 – Processo Licitatório nº. 030/2021, 

que tem como objeto a Futura Contratação de empresa para assessoramento técnico e 

consultivo à Secretaria Municipal de Educação para manutenção, desenvolvimento e 

execução, de forma eficiente, das diversas ações práticas e administrativas inerentes à 

gestão estratégica das instituições municipais do setor, vem perante Vossa Senhoria 

DECLARAR que não existem impedimentos à habilitação da mesma na presente licitação. 

 

Atenciosamente. 

 

Local e Data: .......... de................................de 2021 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, 

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

À 

Prefeitura Municipal de Matipó. 

Referência: Pregão Presencial nº. 017/2021 – Processo Licitatório nº. 030/2021 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, neste 

ato representada por _____________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, 

cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial nº. 

017/2021 – Processo Licitatório nº. 030/2021 e no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, vem 

perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Atenciosamente, 

 

Local e Data:.......... de................................de 2021 

 

 

 

NOME 

Representante legal da empresa 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE SERVIÇOS Nº _____/ 2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021 

 

Pelo Presente Contrato, são partes, através de seus representantes no final nomeados como 

contratante, o MUNICÍPIO DE MATIPÓ, entidade de direito público, CNPJ 

nº.18.385.104/0001-27, sediada na Rua Procópio Ribeiro de Sá, n° 80, Exposição, CEP: 

35.367-000, na cidade de Matipó (MG), e aqui representada pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, Fábio Henrique Gardingo, e, como contratado a empresa ..........., inscrita no 

CNPJ sob o nº ....., com sede na cidade de ................, e aqui representada por seu 

representante legal ........., nos termos constantes da Lei 8.666/93 e suas alterações, 

adjudicatária do Pregão Presencial n°. 017/2021, Processo Licitatório n°.030/2021, 

doravante denominada PRESTADORA DE SERVIÇOS, resolvem firmar o presente contrato, 

com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 

10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

 

I – OBJETO 

1.1 - O objeto deste Contrato é o Assessoramento técnico e consultivo à Secretaria 

Municipal de Educação para manutenção, desenvolvimento e execução, de forma eficiente, 

das diversas ações práticas e administrativas inerentes à gestão estratégica das instituições 

municipais do setor.  

1.2 – Deverão ser respeitadas as especificações e condições dos serviços contidos no Anexo 

I do Edital convocatório, que deste contrato fica fazendo parte integrante.  

 

II - DOS PREÇOS E REAJUSTES 

2.1 – Os preços a serem pagos ao contratado serão os vigentes na data da 

“Requisição/Pedido”, independentemente da data da entrega dos materiais.  
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2.2 - Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração 

pelos serviços/produtos objeto deste Contrato, incluídos frete até os locais a serem 

designados pelo Município.  

2.3 - O valor total estimado para o presente contrato é de R$ ________ 

(___________________________). 

2.4 - Os valores contratados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses, 

caso ocorram, mediante solicitação da Contratada e condicionado à autorização da 

Contratante, considerando o IPCA; 

2.4.1 - Na falta do IPCA, o Contratante adotará outro índice que venha a ser 

regulamentado.  

 

III – DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 

3.1 - Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimos ou redução) do 

fornecimento objeto deste contrato poderá ser determinada pela contratante mediante 

assinatura de Termos Aditivos, observadas as normas legais vigentes.  

 

IV - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 – O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado desde que observado ao disposto no art. 57, II da Lei 8.666/93. 

 

V - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

5.1 - O compromisso do fornecimento/serviço só estará caracterizado após o recebimento 

da "Requisição/Pedido" ou instrumento equivalente, devidamente precedido do Termo de 

Contrato, e/ou da competente Nota de Empenho. 

5.2 – O Contratado estará sempre condicionado à apresentação dos seguintes documentos, 

devidamente atualizados:  

a) Certidão de Inexistência de Débito / Regularidade para com a Seguridade Social (CND 

INSS);  
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b) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS);  

c) Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Secretaria Municipal da sede da 

contratada.  

5.3 - A "Requisição/Pedido/Serviços" ou instrumento equivalente, deverá obrigatoriamente 

conter: data, número do processo, número da Nota de Empenho, tipo e quantidade do 

material solicitado, valor, local (ais) de entrega, assinatura do responsável pela Unidade 

Requisitante, data da recepção pela contratada e assinatura de seu preposto, com a sua 

identificação e a respectiva dotação orçamentária. Deverá ser juntada cópia do pedido nos 

processos de requisição e no de liquidação da despesa, observadas as estimativas de 

consumo apresentadas pelo Secretário.  

5.4 - A contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do 

contrato.  

5.5 - O(s) Técnico(s) ou Responsável (eis) da Unidade Requisitante da Prefeitura Municipal 

de Matipó deverão recusar os serviços que estiverem em desacordo com o pedido, bem 

como com as especificações constantes deste contrato, que serão devolvidos e descontados 

da fatura/nota fiscal, observado o item VII do presente contrato.  

 

VI - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - O prazo para pagamento será de até 20 (vinte) dias a contar da data final do período 

de adimplemento de cada parcela, ou do objeto do contrato, em caso de entrega única. 

§1° - O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal/fatura e dar-se-á 

até o 20° (vigésimo) dia após a entrega do objeto contratado e a apresentação das 

respectivas notas fiscais.  

6.1.1 – Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da 

contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da 

data em que estas forem cumpridas. 

6.2 - Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a seguinte 

documentação:  
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6.2.1 – Cópia da requisição dos serviços/material;  

6.2.2 - 1ª via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal - Fatura;  

6.2.3 - Fatura, no caso de Nota Fiscal;  

6.2.4 - Cópia reprográfica da Nota de Empenho;  

6.2.5 - Na hipótese de existir nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) 

deverá (ão) acompanhar os demais documentos.  

6.2.6 - Quaisquer pagamentos não isentarão a contratada das responsabilidades 

contratuais, nem implicarão na aceitação dos materiais.  

6.2.7 - Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos 

da legislação específica aplicável.  

6.2.8 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias:  

 

02.07.01.12.122.0019.2.037.339039 – FICHA 156 

 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e 

pelos atos por eles praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e 

materiais causados a terceiros.  

7.2 - A Contratada deve arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais.  

7.3 - A Contratada obriga-se a comparecer, sempre que solicitada, à Sede da 

Administração, em horário por esta estabelecida, a fim de receber instruções ou participar 

de reuniões, que poderão se realizar em outros locais.  

7.4 – A Contratada deverá fornecer todos os dados necessários ao atendimento do disposto 

na legislação municipal, bem como observar no decorrer das contratações, decorrentes do 

Certame, os termos da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes.  
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7.5 – A Contratada deverá manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas por ocasião do certame, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas na cláusula 9.1.  

7.6 – Executar o objeto em conformidade com o instrumento de convocação, em especial 

com o TRT, com a proposta de preços adjudicada da Contratada e com o contrato; 

7.7 Iniciar a execução do objeto em até 15 dias corridos, exclusivamente mediante o 

conhecimento da Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente, expedido 

pela Contratante; 

7.8 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante o processo 

licitatório; 

7.9 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução do objeto; 

7.10 Responsabilizar-se por todos os ônus, diretos e indiretos, referentes a execução do 

objeto; 

7.11 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus colaboradores no desempenho dos serviços desta contratação ou em 

conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da Contratante; 

7.12 Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado ao Contratante, a seus prepostos 

ou a terceiros, provocados por ação ou omissão da Contratada, em decorrência de falhas ou 

imperfeições na execução do objeto; 

7.13 Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe 

forem confiados, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o 

recebimento da notificação expressa da Contratante, sob pena de glosa de qualquer 

importância que tenha direito a receber; 

7.14 Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer outros 

dados ou produtos disponibilizados pelo Contratante, em função das peculiaridades 

inerentes à execução do objeto; 
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7.15 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca das atividades, objeto desta contratação, sem a prévia autorização da 

Contratante; 

7.16 Indicar profissional preposto para tratar das questões administrativas e daquelas 

inerentes a execução do objeto junto ao Contratante;  

7.17 Esclarecer, em tempo hábil, eventuais dúvidas e indagações, de qualquer natureza, 

da Contratante; 

7.18 Comunicar à Unidade Fiscalizadora do contrato qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorra durante a execução do objeto; 

7.19 Executar o objeto, ajustando os serviços às particularidades e às especificidades da 

Contratante, personalizando-os em razão da obtenção de melhores resultados e da melhor 

eficiência; 

7.20 Produzir, disponibilizar ao Contratante e manter toda a documentação e demais 

produtos advindos da execução do objeto; 

7.21 Disponibilizar em meio digital e com acesso integral e irrestrito, a qualquer momento 

quando solicitado e ao exclusivo critério da Contratante, todos os dados armazenados e 

mantidos pela Solução de Software em decorrência da execução do objeto, até o momento 

da referida solicitação, devidamente acompanhados das instruções que proporcionem a sua 

correta identificação e operacionalização autônoma pelo Contratante; 

7.22 Exigir dos seus colaboradores, quando em serviço nas dependências da Contratante, 

o uso obrigatório de uniformes e crachás de identificação. 

7.23 – Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de 

Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o material rejeitado ser 

substituído no prazo de 02 (dois) dias úteis, quando serão realizadas novamente as 

verificações previstas neste edital. 

 

VIII - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1 - Intervir no fornecimento/serviço, nos casos e condições previstos em lei;  
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8.2 - Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações dos usuários;  

8.3 - Registrar as ocorrências de inexecução do contrato por culpa do Fornecedor para fins 

de aplicar as penalidades cabíveis.  

8.4 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital;  

8.5 - Informar ao Fornecedor o nome do funcionário responsável pela assinatura das 

autorizações de Fornecimento/Serviço, pela conferencia e análise.  

 

IX – PENALIDADES 

9.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação assumida ou legal; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a Contratada, 

injustificadamente, desistir do Contrato, bem como nos demais casos de descumprimento, 

quando o Município, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores dos pagamentos devidos não forem 

suficientes, a diferença será recolhida pela Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis a contar da aplicação da sanção; 

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.2 - O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não 
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mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do objeto, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública do Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro de Fornecedores 

desta municipalidade pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 

contrato e das demais cominações legais. 

9.3 – As sanções acima expostas, não afastam a aplicação das sanções estabelecidas na Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02. 

9.4 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.  

 

X – DA RESCISÃO 

10.1 - A rescisão do presente contrato poderá ser:  

10.1.1 - Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular, 

assegurado o contraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 78, I, XII e XVII e parágrafo 

único da Lei 8.666/93;  

10.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração;  

10.1.3 - Judicial, nos termos da legislação.  

10.1.4 - No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento à contratada até 

que se apurem eventuais perdas e danos. 

 

 

XI – DO FORO 

11.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Abre Campo para dirimir quaisquer dúvidas 

referentes a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que 

seja 

 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente contrato, que lido e achado conforme, vai 

assinada pelo contratado em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas 

abaixo qualificadas. 

Matipó/MG, ...... de......................... de 2021. 
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Município de Matipó/MG                           Empresa: _____________________________ 

Fábio Henrique Gardingo                          Nome : _________________ RG: Cargo  

Prefeito Municipal 

 

Testemunhas: 

1 - ________________ CPF: ________________________________  

2 - ________________ CPF: ________________________________  
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ANEXO VII -  DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

(nome da empresa)....., inscrita no CNPJ sob o n.º........................., sediada  ... (endereço 

completo)  .............................,    por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

......................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ....................  e do CPF n.º ...... 

DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, ALTERADA PELA Lei Complementar 

nº.147/2014.  

 

................................, ........... de ............................ de 2021. 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

*Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 030/2021 

 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ Nº:   

ENDEREÇO:   

CIDADE: TELEFONE: 

 

Senhor licitante, 

 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Matipó e a licitante, solicito de 

Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Matipó, por meio do fax: (31) 3873-1680. 

 

A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Matipó da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais. 

 

____________________________, ________ de ____________________ de 2021. 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 


